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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE  

ENGENHARIA MECÂNICA – 2021 

 

No dia cinco do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte e um, às onze horas, deu-se início à Reunião 1 

Extraordinária do Colegiado do Curso de Engenharia Mecânica, realizado por meio de 2 

videoconferência, tendo como presidente o Coordenador em exercício Abdon Tapia Tadeo e 3 

contando com a presença dos seguintes membros Docentes: Rafaela Oliveira Ferreira, Vânio 4 

Vicente Santos de Souza, Paulo Fábio Figueiredo, Luciana Maciel Boeira, Gabriella Laura 5 

Peixoto Botelho, Edilberto Andrade Silva, Jania Betânia Alves da Silva e membro discente, 6 

Marcelo Lima Borges. Também presente, mas sem direito a voto, o discente Matheus Gonçalves 7 

Leão de Oliveira. Item - Minuta do Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso em 8 

Engenharia Mecânica, elaborada pelo NDE do curso – O coordenador em exercício o professor 9 

Abdon Tapia Tadeo solicitou a professora Jania Betania Alves da Silva, para conduzir com a 10 

abordagem do documento para discussão e apontamentos nesta reunião, visto que a mesma fez parte 11 

da comissão de elaboração da Minuta do Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso em 12 

Engenharia Mecânica, em pauta. Assim sendo, a professora Jania Betânia Alves da Silva, iniciou 13 

com a leitura do documento apresentado em tela. Com a leitura dos artigos 1° e 2°, a professora 14 

Luciana Maciel Boeira fez observação com relação a Resolução CNE/CES N°5 de 17/02/2016, 15 

mencionada no artigo 1°, em que ela afirma que essa resolução é da Ciência da Computação. E então, 16 

pesquisou sobre a CNE para a Engenharia Mecânica, mas verificou que não existe, porém a CNE em 17 

vigor aplicável a todas as Engenharias é a CNE 02/2019, no qual a professora Jania Betânia Alves da 18 

Silva fez as devidas anotações para realizar a correção. Para o artigo 2°, a professora Luciana Maciel 19 

Boeira sugeriu algumas mudanças no texto, e a professora Jania Betânia Alves da Silva, solicitou que 20 

fosse encaminhado o texto com a alteração sugerida, para ser encaminhadas para a avaliação do NDE 21 

(Engenharia Mecânica). Após, a professora Jania Betânia Alves da Silva seguiu com leitura do 22 

documento, no artigo 3°, parágrafo único, o professor Abdon Tapia Tadeo sugeriu que deve 23 

especificar que, embora o TCC possa ser realizado coletivamente, os objetivos e resultados devem 24 

ser apresentados individualmente, conforme estabelecido na CNE 02/2019 “O Projeto Final de 25 

Curso, pode ser realizado individualmente ou em equipe, sendo que, em qualquer situação, deve 26 

permitir avaliar a efetiva contribuição de cada aluno, bem como sua capacidade de articulação das 27 

competências visadas”. No artigo 6° inciso I, a professora Luciana Maciel Boeira sugeriu alteração 28 
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onde se lê ‘apresentar resultados’, após os comentários, sugeriu-se, retirar a frase ‘apresentar 29 

resultados’. Ainda no artigo 6°, inciso II, foi acrescentado que a banca de TCC pode ser composta 30 

por, além de professores, também por profissionais da área. No artigo 7°, onde fala sobre o prazo para 31 

o discente escolher orientador, após ampla discussão, decidiu-se, pelo prazo de 15 dias conforme 32 

estabelece a minuta. No artigo 11°, a professora Luciana Maciel Boeira observou que as normas da 33 

ABNT devem ser as vigentes, para que os alunos não sigam normas ultrapassadas. Para o artigo 12°, 34 

foi feita a inserção de que o pré-requisito para disciplina GCET256 – Projeto de TCC de Engenharia 35 

Mecânica, o discente deve cumprir todas componentes ‘obrigatórias’ até o 7° semestre. No artigo 25°, 36 

inciso VIII, em que diz que se for solicitado a troca do orientador, deve ser com justificativa e 37 

‘conhecimento’ do atual orientador, ao invés de ‘consentimento’. No artigo 26°, foi retirado que ‘o 38 

regulamento de TCC entrará em vigor após aprovação do Colegiado de Mecânica, visto que o mesmo 39 

tem que ser também avaliado e aprovado por outras instâncias da Universidade. Finalizado a leitura 40 

e discussão sobre o documento, o encaminhamento pelos presentes foi enviar (arquivo compartilhado 41 

e a gravação de áudio) ao NDE do curso de Engenharia Mecânica, para avaliação e as devidas 42 

inserções sugeridas, e posteriormente, retornar para este Colegiado para verificação e aprovação da 43 

mesma. Não havendo mais o que ocorrer, eu Fabrício Moreira Rangel dos Santos, servidor do Núcleo 44 

de Gestão Técnico Acadêmico, do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas, lavrei esta ata que, após 45 

lida e aprovada, será assinada pelos membros do Colegiado do Curso de Engenharia Mecânica 46 

presentes nesta reunião. //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 47 

Participantes: 48 

Abdon Tapia Tadeo                                    ____________ _____________ 49 

Vânio Vicente Santos de Souza                 ______________________________________________ 50 

Jania Betânia Alves da Silva                      ______________________________________________ 51 

Edilberto Andrade Silva                             ______________________________________________ 52 

Gabriella Laura Peixoto Botelho                ______________________________________________ 53 

Rafaela Oliveira Ferreira                            ______________________________________________ 54 

Luciana Maciel Boeira                          ______________________________________________ 55 

Paulo Fábio Figueiredo                         ________________________________________________ 56 

Marcelo Lima Borges                            ________________________________________________ 57 
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